 

	 

Ilmo. Senhor
José Roberto Ricetto
MD. Delegado da DF/Pouso Alegre
                                 A empresa............................., com estabelecimento industrial à....................., cidade de Santa Rita do Sapucaí MG, inscrita no Estado sob o nº 596............. e no CNPJ sob o nº , desenvolvendo atividade de industrialização e comercialização de Sensores e Instrumentos para Automação Industrial, com modalidade de recolhimento do ICMS por Débito e  Crédito,  comprovando suas saídas através de Notas Fiscais modelo 1A,  informa ainda ser contribuinte  do IPI, PIS, COFINS, IRPJ e CSSL.  Estabelecimento único, não teve e não tem outro regime especial ou indeferimento de requerimento da matéria em referencia,  vem solicitar a autorização  para importação de mercadorias destinadas ao ativo permanente,  nos termos do artigo 8º, Anexo II, item 41, alínea “b” c/c ao item 41.12 da parte I do anexo II do RICMS/02.
Item 41 do Anexo II

B - Mercadorias destinadas a integrar o ativo permanente para emprego pelo próprio importador,   que serão utilizadas em  seu  processo de industrialização.
Item 41.1 do Anexo II

A.1  - O CNAE-Fiscal, ao qual a empresa se enquadra é o de  nº  32.10.7-00, fabricação de . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
A.2 - A freqüência em que se realizarão as importações será . . . .etc...etc. . ......; 
                          A mercadoria será importada devido ao alto custo do mercado interno; o pagamento do ICMS sobre importação no ato do desembaraço, acabará  onerando o caixa da empresa e elevando o custo do  produto. 
A.3 – Abaixo relacionamos a(s)  mercadoria(s)  que será(ao) importada(s); :
1 – ATIVO PERMANENTE
-
-

-

A.5  - Possíveis fornecedores situados no Estado ou em outra unidade da  Federação:
Não existe fornecedor e/ou distribuidor no País.
Item 41.12
A 1 – A mercadoria será utilizada nos seguintes processos de industrialização:

-
- 

-
A2 - Apresentamos anexo o original do Laudo de não Similaridade expedido pelo Instituto de Desenvolvimento Industrial de Minas Gerais (INDI), atestando a inexistência de mercadoria similar, inclusive no que se refere às condições concorrências, produzida no Estado.  



A mercadoria a ser importada, será com benefícios do diferimento do ICMS, sem prejuízo da comprovação de sua situação tributária, através dos documentos “Declaração de  Exoneração do ICMS na entrada de mercadoria estrangeira




O pedido em questão não prejudica, nem é inconveniente aos interesses da Fazenda Publica Estadual.
Termos em que respeitosamente,
Pede Deferimento, 
Santa Rita do Sapucaí,  . . . . . /. . . . . . /. . . . . .
Sócio - CPF 

 

 

 

	





